
 

 
 

 

 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS AMADORA OESTE 
 

CONSELHO GERAL  

CONVOCATÓRIA 

 

 

Ao abrigo do Decreto-Lei n.º75/2008, de 22 de abril, alterado 

pelo Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, convocam-se os 

elementos do Conselho Geral para uma reunião a realizar na Sala 

20 do Pavilhão E da escola sede, no dia 17 de novembro de 

2016, pelas 19:00 h, com a seguinte ordem de trabalhos: 

1. Informações; 

2. Cooptação dos representantes da comunidade local. 

 

  

      Amadora, 3 de novembro de 2016 

A Presidente do Conselho Geral Transitório 

 

                                      _____________________________________________ 

(Lurdes Almeida) 
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